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52 339806401 GERALDO DA ROCHA NEVES
53 334788501 LUCIANO DOS SANTOS GAIA
54 336734701 MANOEL VASCONCELOS DE SOUSA
55 506161001 PEDRO RIBEIRO DA SILVA
56 336151901 RAIMUNDO PEREIRA DE AVIZ
57 535170701 ROSANA APARECIDA MUNIZ DANTAS DE OLIVEIRA
58 338755001 SILVERIO AFONSO DIAS SILVA
59 519914001 VILMAR AMORIM PINHEIRO

Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 996270
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

Processo: 2023/1094087. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) senhor 
(a) MARIA ALADIA DA SILVA SERRANO, matrícula nº 590428/1, aposen-
tado (a) no cargo/função de Professor Classe Especial, lotado (a) no (a) 
Secretaria Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal de Contas do Es-
tado do Pará – TCE/PA, através do Ofício n° 202306572/SEGER-TCE, por 
ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, 
recomendou e este Instituto de Previdência acatou a revisão da composi-
ção de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do Adicional por 
Tempo de Serviço, de 70% (setenta por cento) para 65% (sessenta e cinco 
por cento), tendo em vista que foi equivocadamente utilizado no cálculo da 
citada parcela o período posterior à data de seu afastamento (ocorrido em 
01/08/2009) para aguardar a aposentadoria. Prazo para comparecimento 
e/ou manifestação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar 
desta publicação.
Belém, 11 de outubro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 996581
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

Processo: 2023/1156220. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) senhor 
(a) MARIA DE LOURDES COELHO RODRIGUES, matrícula nº 248878/1, 
aposentado (a) no cargo/função de Professor Classe Especial, nível I, lo-
tado (a) no (a) Secretaria Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal 
de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, através do Ofício n° 202307008/
SEGER-TCE, por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins 
de registro, recomendou e este Instituto de Previdência acatou a revisão 
da composição de seu benefício, no sentido de retificar o percentual do 
Adicional por Tempo de Serviço, de 70% (setenta por cento) para 60% 
(sessenta por cento) e o enquadramento de I para K, tendo em vista que 
foi equivocadamente utilizado no cálculo da citada parcela o período poste-
rior à data de seu afastamento (ocorrido em 30/12/2008) para aguardar a
aposentadoria. Prazo para comparecimento e/ou manifestação perante 
este Instituto: 10
(dez) dias úteis, a contar desta publicação.
Belém, 11 de outubro de 2023.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 996784

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 830 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO os termos do Processo Eletrônico n.º 2023/1165502, de 
11/10/2023, que dispõe sobre exoneração de cargo efetivo.
RESOLVE:
I – EXONERAR, a pedido, a servidora Bruna Brizart Leite Kerber, matrícula 
nº 5925868/2, do cargo efetivo de Técnico Previdenciário A, a contar de 
10 de outubro de 2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 
de outubro de 2023.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 996722

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo: 08/2019
Pregão Eletrônico: n° 04/2019
Processo: 2019/334029
Data da Assinatura: 05/10/2023
Vigência: 15/10/2023 a 14/10/2024
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato por 12 (doze) meses com reajuste de 3,40 % para equilíbrio financei-
ro pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA (IBGE) do período 
07/2022 a 06/2023 para equilíbrio financeiro reivindicado pela CONTRATADA.
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: - 84201: 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará; 
Unidade Gestora: - 840201: 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará; 
Programa do PPA 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão; 

Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de Ações Administrativas; 
Fonte de Recursos: - 01802000061000000: Recursos Próprios – Taxa de 
Administração.
Nº Da Ação: 284234 – Plano Interno (PI): 4120008338C
Natureza de Despesa: - 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -
Contratado: ELEVADORES HEXCEL LTDA, pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, inscrita no CNPJ nº 10.599.628/0001-09, com sede na Rua Diogo Moía, 
nº 868, bairro do Umarizal, Belém/PA, Telefone (91) 3228-4997, neste ato 
representado pelo senhor DINILSON JOSE CONCEIÇÃO SANTOS.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV

Protocolo: 996793

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2.778/2023-SEFA.DAD, DE 10  DE OUTUBRO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no D.O.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
R E S O L V E:
 Art.1º REVOGAR os efeitos da PORTARIA Nº 1.909 DE 01 DE SETEMBRO 
DE 2022 que designou os servidores AUGUSTO JORGE CALICE AUAD, 
Identificação Funcional nº 059497500-1, Gerente Fazendário e JOSÉ 
CARLOS BARBOZA DA CRUZ, Identificação Funcional nº 05962935-1, 
Coordenador Fazendário, para atuarem como Fiscal e Fiscal Substituto, 
respectivamente, do 1º TAC Nº 036/2021/SEFA, firmado entre a SEFA e a 
Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, que tem por objeto a prorrogação 
do prazo contratual por um período de 12 (doze) meses, com início em 01 
de julho de 2022 e final em 30 de junho de 2023.
 Art. 2º. DESIGNAR os servidores AUGUSTO JORGE CALICE AUAD, cargo 
Gerente Fazendário,  matrícula n° 5949750/1 e ROBERTO SOUSA DE MEN-
DONÇA, cargo Auxiliar de Administração, matrícula n° 28401/1, ambos 
lotados na DAD / CGAL – Transporte, para atuarem respectivamente como 
Fiscal Titular e Fiscal Substituto, ao CONTRATO Nº 036/2021/SEFA, firma-
do entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e a Empresa MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará.
ANIDIO MOUTINHO
Diretor de Administração, em exercício

Protocolo: 996270
ERRATA

PORTARIA Nº 755/2023-SEFA. GS, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023
PUBLICADA NO DOE N° 35.566 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023
Servidor: SOPHIA CHIE HORIGUCHI GARCIA
Onde se lê: triênio de 01/01/2011 a 31/12/2014
Leia-se: triênio de 01/01/2011 a 31/12/2013.

Protocolo: 996312
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 774/2023-SEFA. GS, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 138, parágrafo único, V, da Constituição Estadual e o inciso 
VII do art. 6º do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005, e
Considerando os termos do art. 20 da IN 13 Republicado no DOE (Pa) 
de 07.08.23 que dispõe sobre a reestruturação organizacional, 
competências e atribuições das unidades administrativas da SEFA.
Considerando a PORTARIA Nº 2.947/2023-CCG, de 10 de outubro de 2023, 
publicada no DOE nº 35.572 de 11/10/2023;
R E S O L V E:
I – DESIGNAR, a contar de 11/10/2023, o (a) servidor (a) LUCIANA RO-
DRIGUES FERREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Administração e 
Finanças, Identificação Funcional nº 57209265/1, para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador Fazendário da Célula do Laboratório de Gestão 
da Inovação e do Conhecimento da SEFA/DAFE.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo: 996573
PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE CONCESSÃO 

DE ISENÇÃO DE IPVA CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2023330003005, de 05 de setembro de 2023
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2023330002393, de 30 de maio de 2023, 
que concedeu a isenção do IPVA.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n. 6.017, de 30 de dezembro de 
1996; Decreto n. 2.703, de 27 de dezembro de 2006 e Instrução Normati-
va n. 04, de 25 de março de 2015.
INTERESSADO: MANOELA GONCALVES FERREIRA.
CPF: 033.154.872-00.
MARCA/MODELO: RENAULT/CAPTUR LIFE 16 A.
CHASSI: 93YRHAMH7KJ856699.
PORTARIA Nº 2023330003170, de 06 de outubro de 2023
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2021330002871, de 08 de setembro de 
2021, que concedeu a isenção do IPVA.


